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EDITAL
coNcoRRÊttcta eterRôrutca No 2026.02.1o.02

O Município de ltapajé, através da Secretaria de EducaÉo, faz publicar o Edital de Concorrência
pública, nos termos da Lei no 14.133/2021 e posteriores dispositivos relacionados, bem como nos

termos das condições e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório e anexos, conforme

abaixo informado.

SÍNTESE DO OBJETO:

CONTRATA O DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
RAMO DA CONSTRUÇÃ
OBRA, VISANDO A CON

O CIVIL PARA A EXECUÇÃO DE
STRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE

ATENÇÃO PRIMÁRIA (UBS), PORTE 1 CONFORME
pRoPosTA No 11901.9000001/25-003 Do Novo PAC
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

REGIME DE EXECUçÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

INICIO DO RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS:

RMINO OO RECEBIMENTO DAS

PROPOSTAS:
03/03/2026 AS 17:00H

DATA DA SESSÃO O4lO2t2O26 AS 09:00H

FORMATAçÃO:

ENDEREÇO: https://bll.org.br/

DISPUTA OE LANCES: ABERTO

AGENTE DE GONTRATAÇÂO: ÂNGELo ALDo Dos sANTos stLVA

1. DOOBJETO
í.í. CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DA CONSTRUçAO CIVIL PARA

À execuÇÃo be oeRA, vtsANoo A coNsrRuÇÃo DE UMA UNIDADE DE ATENçÃo
pRtMÁRtA (UBS), PORTE ',l CONFORME PROPOSTA No',1',190í.900000',1/25-003 Do Novo PAc
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE:

1.2. Este processo licitatório será realizado na modalidade de Concorrência, consoante Art. 60, inciso

xxxv t, Art. 28, inciso ll e Art. 29, § único da Lei n" 14.133/2021, considerando a oportunidade de

maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizâr, igualmente, maior

vantajosidade e economicidade ao ente público.

1.4. O criterio de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 6o, inciso XXXVIll, alínea
"a" da Lei n" 14j33t2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificaÇões técnicas do objeto.

1.5. A licitação será realizada de acordo com as rêgras específicas para o regime de execução por

empreitada por preço global, nos têrmos do art. 46, inciso ll, da Lei no 14.13312021
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1.6. A sessão virtual da Concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço:. www.bll.org.br'

no Oia O+ de março de 202O, às gghg6min, podendo as propostas serem enviados ate às 17h00min do

Jia anterior, Sendô que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.

1.7. lntegram o edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos, que

especificam o serviço:

Anexo l- Projeto Básico/ EspeciÍicações dos serviços / Planilha oÍçamentária / cronograma Físico

Financeiro
Anexo ll - ETP:
Anexo lll - Termo de Referência:
Anexo lV - Declarações;
Anexo V - Modelo de Proposta;
Anexo Vl - Minuta de Contrato;

2. DA PARTICIPAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL
2.1. paÍa participar oo 

"enrmá, 
ã'ti"iiante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuiÇão de

chave e senha, diretamente juntà ao provedor db sistema, onde devêrá informar-se a respeito do seu

funcionamento, regulamento " 
initirçã.. para a sua correta utilização, sendo dê responsabilidade do

participante o cadastro previo do sistema eletrônico'

2.2'AsinstruçõesparaocredenciamentopodemseracessadasnoseguintesítioeletrÔnicoou
ãoticitaOas por meio do seguinte endereço de e-mail: contato@bll org br'

2.3' E de responsabilidade do licitante, além de credenciar.Se previamente no sistema eletrônico

utitizado no certame e de cumprir as regras do presênte edital:

2.3.l.Responsabilizar-seformalmentepelastransaçõesefetuadasemseunome,assumircomofirmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamelte ou por seu

representante, exctuidos " ãúon..nirio"de 
. 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

pi[rotor" da licitação por evàniuais danos decorientes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros;

2.3.2. Acompanhar as Operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-

"" 
p"r"ã^r'. decorrente da 

-p;;; 
d; n"go"io. diante da inobservância de mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão;

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

"o-rprorãt"i 
o iigilo ou a inviabilidade db uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

2.3.4. UlilizaÍ a chave de identificaçáo e a senha de acesso para participar da concorrêncie na forma

eletrônica; e

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio

2.4.PoderâopaÍticipardapresêntelicitaçãotodososinteressadosdoramopertinente,que
comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital

2.4.í. o registro prévio cadastral aos interessados deverá se realizar através do sistema de registro

ãaJastrat uiincaoo se.ia o oispànivel no Portal Nacional de contratações Públicas (PNCP) ou SICAF'

úã, 
"oro 

do próprio poder Êxecutivo de ltapaie, Art. 87 da Lei no 14.133/2021. Neste caso, por ser

não uniRcaOo,'a iicitante deverá solicitar o registro até um dia antes da sessão de julgamento e

Éànititaçao, considerando a necessidadê de havér tempo hábil para processamento do registro'

licilacao@itapaje.ce.gov. br
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2.5. A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei complementar

TiZtiZiOA, aiterada peia Lei Complementar 14712014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se

"il;J;'"; 
reàeita'de rr,1e ou eÉp deverá apresentar declaração de seÍ elegívêl aos benefícios do

Íatamênto aludido, nos termos do Decreto Federal no 8 538i2015'

2.6. Em caso de necessidade de desênquadramento da condição de microempresa ou empresa de

p"q*no óort", ou seja, quando houver faturamento superior exigido na respectiva legislação

!r|ã"itãaã, .órpete aós ticitantái interessados solicitá-lo caso o licitante não adote as providências

necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou tente usufÍuio indevidamente dos bêneficios

"-t".ãr"i, 
a esse enquadraããnto, poderá ser declarado inidôneo (art. 13, § '1o, do DecÍeto

8.s38i2015).

2.7. A microempresa e a empresa de pequeno portê e.a.cooperativa .ry"."l9nq?' ao item 2 4' mas

ãossrir restriçaô e, qr"tqr"i aã. documentos àe regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos

ü*iãip"É, Càrt'dao ruãgaiiva A" óãÀiio ..f rnto ao INSõ - CND) e de regularidade trabalhista (Certidão

il Re'grürú;il Junto- ao rêrs), tera 5r .â habititação condicionada à apresentação de nova

documentação, que comprove a suã regularidade, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data em

que for declarada como vencedora do certame'

2.8'obenefíciodequetrataoitemanteriornãoeximiráamicroempresa,aempresadepequenoporte
ã, 

"oopár"tiw 
da apresentaçao Je iooos os documentos, ainda que apresentem alguma restÍiÇão.

2.g. O pÍazode que trata o item 2.5 poderá ser pronogado uma única vez' por igual período' a critério

da Administração, desde q; ;"i"'requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o

transcurso do respêctivo Prazo.

2.1o.Anãoregularizaçáodadocumentação,nosprazosfixadosnositens2.5e2.T,implicarána
decadência do direito a 

"onir-t"çao, "árir 
preluizó das penalidades previstas neste edital' sendo

facultado à Administração convocâr os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicaÇão' para a

assinatura do contrato, ou revogar a licitação'

2.11.NãopoderãoparticipardapresentelicitaçãoaSempresasquepossuíremaSseguintesrestriÇões'
ã serem conferidas pelo agente de contratação ou pela comissão que coordenar:

2.11,1.DeclaradainidôneadeacordocomoprevistonoincisolVdoart.l56daLeino14j33l2o2le
que não tenha restabelecido sua idoneidade;

2.11.2. Com falência decretadai

2.1 'l .3. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio

2.1 1 .4. Suspensa pela Prefeitura de ltapaje;

2.1 'l .5. Em regime de concordata;
2.11.6.PessoajurÍdicaque,dentreseusdirigentes,responsáveistécnicosoulegais,dentreSuas
ãíuip"s tãcnicas, bem assim dentre eventuais éubcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou

ãi,óiõ"nà lo.inistraÇão Direta ou lndireta do Município dê ltapajé;

2.11 .7 . De servidores ou diígentes e da entidade contratante ou responsável'

2.ll.8. Justificativa da vedação a participação dê consórcio de que trata o item 2"ll'3:
i tl á.1. À vedação a prrti"iõáõOãJ ãe inieressadas que se apresentem constituídas sob a forma de

"on"ãr"io 
se justihca ná ,"Oiãã'", qrà nr" 

"ontr"trções 
de serviços comuns, é bastante corriqueiro a

óãrtiipãia" á" empresas o" p"õr",.r-o 
" 

medio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo

@
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exigido no tocante à qualificaçâo técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a

ãr"1ráao O" contratos de"ra nàtrr".r, o que nâo toÍnará restrito o universo de possíveis licitantes

individuais. A ausência de consórcio não trará pre.iuízos à compêtitividade do certame' vislo que, em

,àóiá, ãfórrriaà Oe consOrciãs e admitida quanáo o obieto a ser licitado envolve questões de alta

tã-ápi"riOã6" ôu de relevante ,rfú, ". 
que empresas, isôladamente, não teriam condições de suprir

ã" iãqri.it"" o" nánititaçao ao ààiiar e ainda não teriâm as condições necessárias à execuÇáo do

ãú1"io- 
-inJirior"lmente. 

Nestes ã"iot, , Administração, com vistas a aumentar o número de

participantes, admite a formação de consórcio'

2.l1.8.2.TendoemvistaqueéprerÍogativadoPoderPÚblico,nacondiçãodecontratante,aescolha
ã" párt-i"ipáiào, ou não, de 

"ilpr".ã" 
constituídas .sob a forma de consórcio, com as devidas

f r"tfi"riiuã",'-nforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 14-13312021' que em seu Art 15

l* àiiiori , Administração ã óàirógativa de admissão de consórcios em licitações por ela

iàrãrioã, leioi motivos lá expostos,-conctui-se que a vedaçáo de constituição de empresas em

consórcio, para o caso concreto, é o qué melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios

da competiiividade, economicidade e moralidade'

2.11.8'3-Ressalte-sequeadecisãocomrelaçãoàvedaçãoàparticipaçãodeconsórcios,expressano
item 2.11.3, deste Editat, p"iã ã "r* .ono"to em aÁálise, visa exatamente afastar a resÍição à

lãrpãtçao, na medida gue a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os

serviços, reduziria o número J" iiàit"nt"" e poderia, eventualmente, pÍoporcionar a formação de

conluios/carteis para manipular os preços nas licitações'

3. DOS PRAZOS GERAIS
3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vêncimento.

3.2. Só se iniciam e vencêm os prazos referidos neste editâl em dias úteis

3.3,APrefeituraMunicipaldeltapajéconvocaráalicitantevencedoraparaassinaturadocontrato,no
piã.o.arião àe 05 (cinto) oàstteb, contados a partir do recebimento de aviso convocatório.

3.4. O pÍazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez' por igual período'

"oii"iúção 
O" parte duraáte seu transcuiso, dêvidamente justificada, ê desde que

apreseÀtado seja aceito pela Administração'

3.S.oprazoparainíciodostrabalhosÍ]caÍixadoem05(cinco)diasúteisapartirdaassinaturaDa
árã", á" 

"""iiço 
assinado pela Secretária da lnclusão e Promoção Social'

3.6. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar

ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições eslabelecidas' convocar os

licitantes remanescentes, n, oràà. de classiÍicação, para a celebraçáo do conÍato.nas condiçôes

propostas pelo ticitânte ,"n."ãJi "", 
pie.iuizo aàs sànções estabelecidas neste edital e na Lei no

14.13312021.

3.7. A recusa injustifioada dO adjudicatário em assinar o,contreto ou em aceitar ou retirar o instrumento

ãqrir"iã"i" 
-rà' 

órazo estaueÉcào peta Administração caracterizará o descumprimento total da

ilü;çâ;"i;iAa e o su.le"itarí ãs'penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

ó;;;?;;" ;ôposta em tavór àã ãrlao o, entidede ric-itante, não se aplicândo tal regra na hipótese do

subitem 3.8.1.

3.8. Na hipótese de nenhum dos licitantêS aceitar a contratação nos termos do subitêm 3.7, a

ÀJministraàao, observados o vatãi estimado e sua evêntual atualização nos termos do edital, poderá:

mediante
o motivo

licitacáo@itapaje.ce. gov.br
www. itapaje.ce.gov.br
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3.8.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaÉo, na ordem de classiÍicação, com vistas à

obtenÉo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

3.g.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida

a ordem tlassificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição'

3.9. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contrataÇão'

Íicarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos'

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitâção, a fase de habilitação sucederá as fases de apÍesentaÉo de propostas e

lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por melo do sistema eletrônico, a proposta com o

p*ço,-"ànfó'," o critério de juigamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão Pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema' que:

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresêntada compreende a integralidade dos custos para atendimento_ dos direitos

[r$alhistas'assegurados na Constituição Feàeral, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas

"ã"r".ioà" 
coleiúas de trabalho e nós termos de ajustamênto de conduta vigentes na data de sua

entrega em deflnitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatório;

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou. insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70,

XXXlll, da Constituição Federal;

4.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando tÍabalho degradante ou forçado'

observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;

4.3.4. Se enquadra como ME ou EPP, conforme o art. 30 da Lei complementar no 12312006, para

usufruir do tiatamento diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da mencionada lei, com as

âlterações da Lêi ComplemenlaÍ no 14712014.

4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos previstos em lei, bem como em outras normas

especÍflcas, para peisoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que

ocorrerá somente após os procedimeÁtos de abertura da sessão pública e da fase do envio dê lances'

5. DA GARANTIA DA PROPOSTA
5.1. A prestação da garantia de proposta será prestada conforme o que dispõe o Art. 58 da Lei no

14j3312021.

S.2. O valor da garantia para o presente objeto será correspondente ao percentual referente a 1o/o (um

por cento) do e-stimado para contratação á título de garantia de proposta, no valor.de R$ 23.954,39

ivinte e tíês mil, novecentos e cinquenta e quat.o reais e trinta e nove centavos).

licitacao@itapaje.ce. gov. br
www.itapaie.ce. gov.br

CPL de ltâpa,é

FLS

ry
(" rlo

o Prefcit0ra uunicipil de lt{paia
Rua Malor Joaquim Alexandre, 140, Centro - ltapajé/CE I CEP
62 600-000 CNPJ: 07.683.95ô10001 -84 @



t\
{Ü, ITAPAJE

PREFEIYURA DE,

Itâpoio Msis Fono ü F.liz

5.2.1.ocomprovantêdorecolhimentodagarantiadepropostadeveráserapresentadojuntamente
com o cadastramento da proposta inicial

5.3.AGarantianãopoderátervalidadeinferiorago(noventa)diasdaaberturadocertame;

5.4.Agarantiadepropostapoderáserprestadanasmodalidadesdequetratao§1odoart.96daLei
no Lei 14.1.333/2021.

5.4.1.Cauçãoemdinheiro.DepósitoàPÍefeituraMunicipaldeltapajé-Agência0852.4'conta
Corrente 3422-3, Banco Ao Aiasiio, em Titulos da Divida irública, devendo este ter sido emitido sob

a Íorma escritural, mediante *gÉi;;e; sistema centratizado de liquideção e de custódia autorizado

p"r" áã*" Cã^iiat oo erasit ãlútirOo" pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
'lrrinisterio da Fazenda, com exceÉo dos Títulos da Dívida Agrária;

5.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em TíTULOS DA DíVIDA PÚBLlcA emitidos sob a forma

escritural, mediante registro e;,-sÀteÃa cenÍalizado de liquidação e -de 
custódia. autorizado pelo

Banco Central do Brasil, " "ráii"Oo" 
po, seus velores econômicos, conforme definido pelo Ministério

da Economia, o quat está 
"t"Jàiáã 

Jua vatioaOe, exequibilidade e avaliação de resgate atual' e das

seguintes comProvações:

l.origem/aquisiçãomediantedocumentorespectivoelançamentocontábilpormeiode
registro no balanço paÍimonial da licitante;

ll. Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública'

demonstrando a cãrreçao atualizada monetariamentê do título (Íealizada até seis meses

anteriores a Oata mãicaaa para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros

definidos pelo Ministério da Fazenda;

lll'SerãoaceitosapenasetáosomentetituloscomVencimentospassíveisderesgate
incontestável soo-nànnum áspecto, até a data correspondentê ao prazo de velidade da

Proposta de Preços.

lV. presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a

prefeitura Municifai de ltapaje o direito de averiguar a sua autentiodêde. Em se

constatando inOicioi Oe trauOã, se obriga a oferecer denúncia ao Ministerio Público'

5.4.3. caso a modalidade de garantia escolhida seja a FIANÇA BANCÁRIA, e_sta deverá.ser emitida por

banco ou instituição Íinanceirã devidamente autoriiada a opérar no país pelo Banco Central do Brasil O

licitante anexará junto a sua habilitação o documento no original ou cópia autenticada, fornecido pela

i"-.úiiaã que á concede,;;-à;ã àeverá obrigatoriameÁte, conÍorme decisão do TCU/Acórdáo

1 082912020-P rimeira Câmara, constar:

a) Beneficiário: PreÍeitura Municipal de ltapajé'
[í óÉi"to, ôrr"ntia da participaçâo na Concorrência.Etelrônice N" 2026.02.10.02

cj Vator: ty" (um por cento) do valor estimado da licitação

dj prazo de validadê: mínimo de 120 (cento ê vinte) dias'

5.4.4. Caso a modalidade de garantia seja sEGURO-GARANTIA, o licitante deveÍá Íezer a comprovação

àa apótice ou de documentoiãoit 
"rp"ôioo 

pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo de 120

iCenio e vinte) dias contados a partiÍ da data de abertura das propostas de prêços'

5.4.5. A garantia de manutenção de proposta será liberada.lo (dez) dias úteis, contado da assinatura do

contrato ou da data em que ior declãrade fracassada a licitação, exceto para a vencedora da licitaÉo'
que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura dos possíveis contratos'

Iicitacao@itapaje.cê.gov. bÍ
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5.4.6. Para efeito da devolução de que trata o subitem ânterior, a garantia prestada pela. LICITANTE'

ãrã"ao ãn1 Jinnáiro, será atuãlizada monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de Poupança'

calculada "pro rata die".

5.4.7. A garantia da proposta poderá ser executada;

a) se o liãitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;

b) se o licitante não firmar o contrato.

6. DOJULGAMENTO
6.1. Esta licitação sêrá processada para execução de-empreitada por preço global' com critério de

julgamento tipo ,"no|" pr"ço gÉU"t, nãs termos dô art. 6o, XXXV|ll, alínea "a)", da Lei no 14j3312021.

6.2. O modo de disputa será,,ABERTO", com duraçáo de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente peto sistema sJÃpie que hourer lánce ofertado nos últimos dois minutos do período

il;;+; uà seósao pr:utlca, inciusive no caso de lances intermediários Não havendo novos lances'

a sessão pública encerrar-""-á àrtoÀrti""mente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme

a ordem final de classif,cação.

6.3. O intervalo minimo dê diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em. relaÇáo aos

lances intermediários quanto 
", 

,"iãiaã a jropo"t" que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100'00

(cem reais).

6.4. APRESENTAçÃO DA PROPOSTA / READEQUADA

ã.;.i. Àpã;; finat da fase ari"nce" " 
negociações, o_licitante melhor classificado deverá rêelaborar e

ãpr"."n[*, pioposta reaoequãi;il p;;; máximo oe 02 (duas) horas, a contar da solicitaÇão feita

pãi"-Ágã"t" 'ae' 
Contrataçaà, 

- 
ãictusiro por meio de. sistema eletrônico, contendo os seguintes

componentes: planilha de prãào", 
"ãnÉnoô 

preços. unitános e totais de todos os itens constantes do

piájãt. ía"rc. e ptanitha oriãrlr,tati", 
"oni"nào 

todos os custos necessários à execução do obieto e

ã;;'[õ;|. *tt". que se Íizerem necessários para a execuÉo do obieto deste Edital:

.PLANILHA ORçAMENTÁRA
-cóúposrcÃobE PREÇos uNtrÁRlos Dos sERVIços
-CRONOGúMA FiSICO FINANCEIRO
.COMPOSICÃO DE B.D.I
-coMPoslÓÃo DE ENCARGOS SOClAls

6'5.SerãodesclassificadasaSlicitantesqueapresentaremdocumentaçõescomasseguintes
ocorrências:

6.6. Conttverem vícios insanáveis;

6.6.1 . Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

6.6.2. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a

contratação;

6.6.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.4. Apresentarem desconformidade
insanáveis.

com quaisquer outras exigências do edital' desde que

6.7. A verificâção da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à

proposta mais bem classiÍicada, caso o edital não preveja disputa de lances'

licilacao@itapaje.ce.gov br
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6.8. Será consideÍado vencedor o licitante que apresentar o menor preço, após encerrada a disputa de
lances e/ou eventual desempate e/ou negociação.

6.9. A Administração poderá realizar diligéncias para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no subitem 7.6.4, caso não enquadrada no caso
descrito pelo subitem 6. í í .

6.10. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreÇo, serão considerados o preço global,
os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de
preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente.

6.1í. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, ou seja, propostas inferiores a
R$ '1.796.579,'t4, nos termos do art. 59, § 40, da Lei no'14.13312021.

6.í2. No caso previsto no item anterior, não há que se cogitar a Íealizaçáo de diligências para atetir a
inexequibilidade, pois a proposta abaixo do percentual de 75o/o já é identificada pela própria Lei como
inexequível, devendo ser desclassiÍicada. (Acórdão 219812023 - Plenário - TCU)

6.'13. Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cu.ia proposta for inferior a 85% (oitenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta final, sem pre.juízo das demais garantias exigíveis de acordo com este edital.

6.14. O Agente de Contratação ou Comissão Permanente de Contratação poderá suspender a sêssão,
se entender necessário, para maior exame dos documentos apresentados ou dos recursos interpostos.
Neste caso, após decisão da habilitação, será dada ciência aos interessados através da imprensa oficial
municipal, estadual ou Íederal.

6.í5 Da análise técnica da proposta reajustada
6.í5.1. As licitantes dêverão, para fins de elaboração da proposta, verificar e comparar todos os
desenhos fornecidos para execução dos serviços:

6.'15.1.1 no caso de falhas, erros, dascÍepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação, exclusivamente
por meio do Sítio eletrônico www.bllcompras.org.br, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, na

sessão pública, para Íins de esclarecimentos por parte do Agente de Contratação.

6.15.1.2. Em nenhuma hipótêse o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às
caracterÍsticas técnicas, marces, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos serviços,
equipamentos e materiais ou de qualquer outÍa condiÇão que importe modificação dos seus termos
originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações essas que seráo
analisadas pela Comissão de Licitação.

6.15.í.3. Serão analisados pelo Setor Tecnico de Engenharia quaisquer erros de soma e/ou
multipliceção, bem como as divergências quê porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do
item, quando prevalêcerá sempre o primeiro, que sopesará as informações e sua intervençâo a
composiÉo dos custos da proposta; e

6.15.1.4 a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser supnda com aqueles constântês
dos documentos apresentados na Fase de HABILITAÇÃO, desde que seia possível identiÍicar de quem
seja a proposta de preços aprêsentada;

6.15.1.5 a licitante vêncedora deverá apresêntar planilha com a composição de custos unitários dos
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serviços ofertados

6.15..1.6 E de responsabilidade do Engenheiro civil destacado pela secretaria de Educação da PreÍeitura

úuÀicipat de ltapale o julgamento dãs propostas de preços no que é pertinente:_(1) ao_Conteúdo do

ôiç"ÁãÀt" Básiàoi (2) ôúpo"içáo dos'custo-s unitários é totais; (3) Cronograma. Físico-Financeiro; (4)

Compatibilidade do cronograÃá-àe execução da proposta com o Projeto Básico elaborado pela

Ér"tátr6 Municipal; (5) Exéquibilidade da Pioposta dê Preços, dêvendo tais informações fazerem parte

ao prãã", tecnico àé anáiise das propostas das empresas participantes do certame, de modo

devidamente Íundamentado.

6.í6. o Agente dê contratâção poderá, para analisar os documentos de habilitação, as propostas

ã" pr"ç.É e outros docuáentos, 
"oiiàit"r 

paÍeceres técnicos erou suspendeÍ a sessão para

i""ti."i aitigen"ias a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões'

7. DA HABILITAÇÃO
7 .1. PaÍa cadastraÊse no regastro de Íornecedores desta municipalidade, exigir-se-á dos interessados'

exclusivamente, documentação relativa a:

7 .1.1
7 .1.2
7.1.3
7.1.4
7 .1.5

7.1.a. Parafins de habilitação nesta concorrência, após a fase de lances/negociações e classiÍicação

à. piopã"i. readequada, á ticitante vencedora deverá enviar exclusivamente vla sistema, através do

ãàrÃpá', oo"r*"ntos compleméntares," após a liberâção. do mesmo pelo agente de contrataÇão, os

seguintes documentos, no pr"iá 
"i" 

02 (duas) horas, ãpós convocação feita via chat pêlo Agente de

Contratação:

7.2. Habilitação Jurídica:

7.2.1. No cASo DE EMpRESÁRlo 1N91VIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede'

7.2.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL - SLU:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor devidamente regislrado no registro

potri* ã" urpr"sa mercantil da Junta Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar

ir6tár"nt" toáo" os aditivos 
" 

ã"iãl ", se tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da

iicitante ser a sucursal, filial ou agêâcia, apÍesentar o registro da Junta onde opera com averbação no

registro da Junta onde tem sede a matriz;

7.2.3. NO CASO DE SOCTEDADE STMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro civil

das pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradoresi

7.2.4. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS:

decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrângeira em funcionamento no

Éáis, e nro DE RtGiSTRo DE AUToRIzAÇÃo pnna FUNCIoNAMENTO expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o êxigir;

PREFEITURA DE,

Itsps,o Mais Forlc o Foliz

Hâbilitação Jurídica;
Qualificação Técnica;
Oualificação Econômico-Íinanceira;
Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista;
Declarações.

Obs.: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as altemções ou da

consolida ectiva.
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7.2.5. Cópia de Documento oficial com foto e cPF, de sócio-Administrador ou do titular da

empresa, conforme o caso;

7.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:

7.3. í . lnscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.3.2. Certidão conjunta Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos .Relativos a

Tributos Federais ê a oiriaã Ativa da União em conjunto com Prova de regularidade relativa à

s"trrio"ae Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos

por Lei (CND ou CPD-EN do INSS);

7.3.1. ceÉidão Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Estaduais;

7.3.2. Certidão Negativa (ou positiva com eÍeitos de nêgativa) de Débitos Municipais, relativa ao

Município da sede do licitante;

7.3.3. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do

rõié;, oàràn"trand-o situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei:

6.3.4.Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT);

7.3.5. DeclaraÇão formal da inexistêncie de menor de 18 anos de idade em trabalho penoso, insalubre

e Àoturno nos quadros da empresa, firmada pelo responsável legal da empresa, sob as penas da Lei,

p"rá ãrrprir"Àto do disposto no inciso XXX|ll do Art. 7o da constituição Federal.

7.3.6. Declaração de que se encontra desimpedida de participar da licitação, .obrigando-sê, 
ainda, a

declarar, sob ás penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação,. no caso de

"pi""Ãt"çáo 
ou certificado dê regisÍo cadasÍal uniÍicado que substitua os documentos elencados no

subitem.

7.3.7. Declaraçáo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

priá ,""nitit.aà da previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.4. Qualificação Técnica:

7.4.'f . Habilitação Técnica Operacional
7 .4.1.1 . PÍova de Registro d', p"S"o" jurídica expedida pelo conselho Regional de Engenharia e

njronomia - CREA oõ Conselho de Arquitetura e Úrbanismo (CAU), em que conste responsável(eis)

teinico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitaçáo; (Art. 67, inciso

V, Lei no 14.13312021).

7.4.1.2. Sociedades empresariais estrangeiras atenderão à exigência por meio da .apresentação, 
no

momento da assinatura do contrato, ãa solicitação de registro perante a entidade profissional

competente no Brasil e/ou no Estado do Ceará;

7.4.1.3. lndicação do pessoal técnico adequado e disponível paÍa a realizaçâo do objeto da licitação,

bem como da iualiÍicação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos'

em conformidade com o disposto no inciso lll do art. 67, da Lei N' 14.133/2021, apresentando, no

mínimo, o seguinte:

PREFEITURA DE,

7 .4.1.3.1 . Equipe mínima:
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a) 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista;

7.4.í.4. Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado ou certidão de capacidade técnica, que comprove ter

a licitante capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade operacional

equivalente ou superior com as do objeto ora licitado, fornecida por pessoa jurídica de direito público

ou privado, em que Íigurem o nome da empresa concorrente na condição de "CoNTRATADA",

acompanhadas das anõtaçóes e rêgistros de responsabilidâde técnica (ART) emitidas pelo conselho

àe fiscalização em nomé dos prófissionais vinculados aos atestados, como forma de conferir

autenticidadê e veracidade às informaçóes constantes nos documentos emitidos em nome das

licitantes, atinentes às respectivas parcêlas de maior relevância do objeto da licita$o, na forma

prevista no art.67, § ío, § io, Lei no 14.13312021. Entende-Sê como item de maior relevância, os itens

descritos abaixo:

a) FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP = 1omm UTIL 3X'

Oí rrruno CONTORN6 DE ALVENARIA E C9NCRET6 (PILAR+CINTA) REBOCADO, CoM

PINTURA.
c1 Àr-VÉr.renn DE TtJoLo cERÂMlCo FURAD6 (9x19x19) cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL

HIDRATADA ESP=2Ocm

7.4.2. Habilitação Técnico'Profissional
Z.l.Z.t. npreséntação de profissional de nível superior, detentor de certidões de aceÍvo técnico (CAT)

ou anotações/regiítros de Íesponsabilidade técnica (ART/RRÍ) emitidas pelo conselh_o de.fiscalização
profissional com-petente em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados, devidamente

iegistador no conselho profissional competente (CREA/6AU) da região onde os serviços foram

exãcutados, que comprove ter o profissional executado serviÇos relativos à execução de obra ou

serviços de características ao objeto licitado, envolvendo as parcelas de maior relevância do objeto da

licitação, na forma prevista no Ari.67, § 1o, § 2o da Lei no 14j3312021. Entênde-se como item de maior

relevância, os itens descritos abaixo:

d) FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP = 1omm UTIL. 3X'

ài UUno CONTORNO DE ALVENARTA E CONCRETO (PILAR+CINTA) REBOCADO, COM

PINTURA.
f) ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO (9x19x19) cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL

HIDRATADA ESP=20cm

7.4.2.2. DeclaÍ:ação de compromisso de futura contratação expedida pelo profissional e empresáÍio,

caso não se;a résponsável técnico da empresa. O(s) profissional(is) deverá(ão) ser indicado(s) como

responsável(isy técnico(s) da participante, através de declaraçáo e sua substituiÉo só será possível

por profissionál igualmente qualiÍicado, mediante a expressa aprovação da Íiscalização;

7 .4.2.2.1. A prova do vínculo do profissional previsto no llem 7 .4.2.1, como responsável técnico da

empresa, ocorrerá quando da convocação para assinatura do contrato, da seguinte forma:

a) O empregado comprova-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de registro de

empregádost'ou cópia da Carteira de trabalho e Previdência Social - CTPS.

b) euando o responsável técnico for o dirigente ou sócio da empresa licitante, tal aprovação deverá

ser feita atraves de um dos seguintes documêntos: contrato social, certidão de registro na entidade

competente, devidamente atualizadâ, ou de certidão simpliÍicada na Junta Comercial expedida na sede

do licitante;

c) Ou Contrato dê prestação de serviços, acompanhado de comprovaçâo através do registro do

responsável técnico da licitante iunto a entidade proflssional competente, que identiÍique a relação das

empresas êm que o proÍissional Íigure como responsável técnico.
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7.4.2.3. Deveráo constar, preferencialmente, nas CERTIDÔES DE ACERVO TÉCNICO ou nos

ATESTADOS expedidos pela entidade proÍissional competente, em destâque, os seguintes dados:

Data de início e término da Obra, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome

dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREfuCAU'

especificações técnicas da obra e os quantltativos executados.

7.4.2,4. Náo serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, supervisão, Gerenciamênto,
Controlê Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.

7 .4.2.5. Com base no artigo 64, inciso l, da Lei no 14.13312O21, a Prefeitura se reserva o direito de

consultar o CNIS (Cadastõ Nacional de lnformaÇões Sociais), para comprovar o vÍnculo empregatício

do(s) responsável(is) tecnico(s) detento(es) dos atestados com o licitante, conforme o caso.

7.4.2.6. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra devêrá(ão) participar da obra ou serviço objêto

do contraio, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou

superior, desde que aprovada pela Administração.

7.4.2.7. SeÉ admitida, para Íins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentaÉo e o

somatório de diferentes atestados exêcutados de forma concomitante, tanto operacional quanto

proÍissional.

7.4.2.8. Os atestados de capacidade téCnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

da emprêsa licitante.

7.4.2.g. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovaÉo da legitimidade

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte

à conÍataçáo,' endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.

L4.2.10. No caso de duas ou mais participantes apresentarem atestados de um mesmo profissional,

como comprovaçáo de qualificaçáo técnica, as mesmas deverão apresentar declaração do

iesponsávei tecniôo optando por umas das participantes, caso contrário ambas serão INABILITADAS.

7.4.2.11|. No caso de comprovação da capacidade técnica da licitante e dos proÍissionais em serviços

realizados no extêrior, deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica, devidemente

regularizado no pais de origem, regisÍado no Consulado Brasileiro acompanhado por tradução

.iuramentada.

7.4.3. As exigências mínimas relativas à indicação do pessoal técnico, das instalações e do

aparelhamentõ adêquados e disponíveis para e ÍealizaÔã,o do ob.,eto da licitaÉo, bem como da

qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizaÍà pelos trabalhos, serão

atendidai mediante a apresentaÉo de declaração formal do licitante; (Art.67, inciso lll da Lêi n"

14.133t2021).

7.4.4. Considerando que na presente contratação, a avaliaÇão prévia do local de execução é

imprescindívêl para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado,

o licitante devê atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o locel e as condições dê realização do

serviço, assegurado a êle o direito de realização de vistoria prévia.

7.4.5. As empresas podêrão vistoriar os locais onde serão pro.ietados os serviços, devendo a visite ser
previamente agendada com a Secretaria de EducaÉo, através do e-mail: seinfra@itapaje.ce.gov.br, a

quel emitirá o Termo de Vistoria.

licitacao@itapaje.ce. gov. br
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a) Balanço Patrimonial;

b) DRE - Demonstração do Rêsultado do Exercício;

c) Termos de abertura e de encenamento;

T.4.5.l.Casoolicitanteoptepornãorealizarvistoria'poderáSubstituiradeclaraçãoexigidanoitem
,^i"riài poiá""ráiaçao toimai'ãs"in"oa p"ro seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno

das condiçõês e peculiaridades da contratação'

7.4.6. Qualificação Econômico-Financeira

7.4.6.1 . Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis (DRE) dos 2 (dois) últimos exercícios

sociais, já exigÍveis 
" "pr"""ntàUo" 

n" fármã Aa lei, devidamente registrado na junta comercial da sede

da licitante, acompanhado Oo" i"-*i Je abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos

devidamenteregistradosnaJuntaComercial,quecomprovemaboasituaÇãoflnanceiradaempresa,
com vistas aos compromissJ" 

- 
q* t"ra de 

'assumir caso lhe seja adjudicado o obieto licitado'

devidamente assinado p"to 
"on1"iol. 

responsável, acompanhado das notas explicativas, sêndo vedada

sua substituição po, oatanc"tãsãu bálanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

ü;;;;;iáJs nÀ m"is de 03 (rês) méses'da data de apresentaÇão da proposta;

7.4.6.2. serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis

assim apresentados:

a)Sociedadesempresariaisemgeral:registradosouautenticadosnaJuntaComercialdasedeou
domicílio da Licitante, 

""orprn-nàoãi 
J" cóiia do termo de abertura e de enc€rramento do Livro Diário

do qual foi extÍaído

b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas ]egidas pela Lei no

6.404/76: registrados o, 
"rú-úãàJo" 

na Junta comercial da sede ou domicílio da licitante: ou

ãlüi*o-á" Àã ,rfãn"" onciaitã Úniao, o, do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que

esteja situada a sede da *rpr',inã; 
"r,'"inUà, 

em lornat de grande circulaÉo editado na localidade em

que está a sede da comPanhia:

c)Sociedadessimples:registradosnoRegistroCivildasPessoas.iurídicasdolocaldesuasedeicasoa
sociedade simples adote ,r-io" iúàr de 

-sociedade 
empresária, àeverá sujeitar-se às normas fixadas

iãi" ã. 
"ã"]áàãoÉ 

àmpresárias, inctusive quanto ao registro na Junta comercial.

7.4.6.3. As empÍesas recém constituídas e não havendo qualquer exigência. legal, Íicarão

autorizadas a súbstituir os oemóníátivàs contábeis pelo balanço de abeítura. devidamente registrado na

Júnta Comercial assinado p"ü 
"áàio-g"r"nte 

ou direior e.pelo côntador ou outro proÍissional equivalente'

áãrú"r"nte registrado no Conselho Regional de Contabilidade'

7.4'6.4.Entende-SêqueaexprêSsão,,naformadaleí,constantenoitem6.4.6.1,nomínimo:balanÇo
patrimonial e DRE, registrJ na Junta comercial ou órgão competente, termos de abertura e

encerramento).

7.4.6'5.AscópiaSdeverãoserorigináriasdoLivroDiáriodevidamenteformalizadoeregistrado.

7.4.6.7.^empresaoptantepelosistemaPúblicodeEscituraçãoDigitat-SPEDpoderáapresentá-lona
Íorma da lei.

7.4.6.7.l.Entende.Sequeaexpressão''naformada,eflconstantenoitem6.4.6.Tengloba,nomínimo:

licitacao@itapaje.ce.gov. br
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d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Aft 20 do Decreto No

9.555, de 6 de novembro de 2018).

Obs.: A autenticaçáo de livros contábeis das pessoas iuridicas !?o s.uiet-tas .ao Registo do

comércio poderão ser teita pZío §i"i"." e_,rrui"ô de. E"critur"ção Digitat - Spe4 instituido pelo

DecÍeto n" 6.022, ae zz de íaiáiÃãà zõoz, por meio da apresentação de es.criturdção contábil

digitet, ne forma estabete"i-;;;;; s;i"irii" a" Receita Fedefat do Brasil do Ministérto da

iirina". (Art. 1o do Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018)'

7.4.6.8, As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED'

7'4.6.9'AEscrituraçáoDigitaldeveráestardeacordocomaSlnstruçõesNormativas(RFBn.2003/202í

" 
)íiá.ioíil qi.iàr, ão si"íi*i ii,iti"o de Escituraçáo Digitat - sPED Para maiores infomações'

verificar o site www.receita.g;;;.;;;: ,;1i;i §peo. ric4ioo a ãxigência de apresentação do BalanÇo

patrimonial do último exerciciJsociai, à ser apresentado.no prazo q1e determina 9:Í 5^" 9"t lnstruÇões

Normativas da RFB, 0", .oÁã ã'ârã áãt"r'.in, a Jurisprudência no Acórdão TCU n' 2.669/2013 de

relatoria do Ministro Valmir Campelo'

7.4.6.10. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade-financeÍa da empresa,

em conformidade com o art. is, in;iso xxrv da lÁstrução Normativa no 06/2013- MPoG, as empresas

deveÍão apresentar o catcuio 
' 
aós 

- 
inOices financeirós, sendo qualificadas apen-as as que forem

consideradas solventes. prr" i.ro iáraó uiiiizadas as seguintes definições e formulações:.4 boa situaçáo

financeira será baseada ", "üiã^ça" 
J"-inO-iãã" Oe Liqüidez Geral (úG), maior que um (>1)' Solvência

Geral (sG)' maior que ,rn (;ii; iiquioez corrente (LC)' maior que um (>1)' cumulativamente'

rêsultantes de aplicação das fórmulas:

vo Ctr nte + Reali laLo P

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG= Ativo Total-...._-
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC= tivo Ci lante

Passivo Circulante

T.4.6.ll.Asempresas,queapresentaremresultadoinferiorouigualal(um)emqualquerdosíndices
de Liquidez Gerat (LG), sorvenciãêàiar (SG) e Liquidez correntelLC;, deverão comprovaÍ capital social

ou patrimônio tíquido, equivateÀiã" " 
rov" «ãâ, poi cento) do_Valoi Estimado da contrataÇão Devendo a

comprovação ser feita rerativamãnte a Jrià o.i apreseniaso da proposta, mediante apresentação da

Certidão SimpliÍicada da Junta óomercial da sede do licitante, êmitida em prazo não superior a 30 (trinta)

dias da data marcada para recebimento dos envelopes

7.4.6.12. CeÉidão negativa de falência, recuperação judicial ou extra judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da fessoa iurídica, dentro do prazo de validade;

8. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
à.t. Co*o critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e

ás empresas de pequeno porte que atenderem âo item 2'5 deste edital'

licitacão@itapaje.ce. gov. bÍ
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S.2.Entende.secomoempateaquelassituaçõesemqueaSpropostasapresentadaspela
microempresa e pela empres; à" p"qr"no poÍte se,am iguais ou superiores em ate 10% (dez por

cento) à Proposta de menor valor.

S.3.ocorrendooempate'naformadoitemanterior'proceder-Se.ádaseguinteforma:

S.3.l.Amicroempresaouaempresadepequenoporte'detentoradapropostademenorvalordentreas
iàrrn"r""nt"a d'e empate ficto, poderá apresentar, no prazo de 15 (quinze) minutos, nova proposta no

,i"t".ã, int"iior àqueia consüerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada

vencedora do certame.

S.3.2.seamicroempresaouaempresadepequenoporte,naformadosubitemanterior,não
ãpr"""ná. nor" proposta, inferio, a dã menor pieço, será facultada, pela ordem de classificação, às

demaismicroempresas,empresasdepequenoporteoucooperativasremanescentes'quese
ãnôurár"r". na Àipótese do subitem 8.2 deste edital, a apresentação de nova proposta' no prazo e na

forma prevista no subitem 8.3 1 .

E.3.3.sehouverduasoumaismicroempresase/ouempresasdepequenoportecompropostasiguais,
será realizado sorteio pelo piàpiio tilt"*" eletrônico, para estabelecer a ordem em que serão

ããnrocaa"" para a apresentação de nova proposta' na forma das alíneas anteriores'

S.3.4.senenhumamicroempresaouempresadepequenoportesatisfizeraSexigênciasdoitemS.3
deste edital. será declarado vencedor do certame o licitante detentor da pÍoposta originariamênte de

menor valor.

g.4. o disposto nos itens g.1 a 8.3 deste edital não se aplica às hipÓteses em que a proposta de menor

,"ioiaã tã"" de iulgamento ini"i"t tir", sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno

porte (e que satisiaçã as exigências do item 2 5 deste edital)'

8.5. Subsidiariamente às disposiçóes refletidas aos itens 8.1 a 8.3, adotar-se-á às regras dispostas no

art. 60 da Lei no 14.13312021.

9. DA NEGOCIAçÃO
g.1. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas

com o píimeiro colocado.

g.1.1. A negociação poderá ser Íeita com os demais Iicitantes, segundo a ordem de classificaÇão

inicialmente estabelecida, qurnoo o primeiro colocâdo, mesmo após a negociaÉo, for desclassificado

emrazáodesuapropostapermaneceracimadopreçomáximodefinidopelaAdministração.

9.1'2'AnegociaçãoSeráconduzidaporagentedecontratação'e,depoisdeconcluída,teráseu
iesuttado diiutgado a todos os licitantes e anexado aos autos do pÍocesso licitatório.

í0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
ió.r. Àpot ã término oo julgaÃento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação' qualquer

licitante poderá, "r r. pr"io de 30 (trinta) minutos manifestâr a intenção de recorrer, imediata, por

meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema' sob

ô""á ã" pi""rráao, ncanoo a autoridade superior autorizada a adjudicar o ob;eto ao licitante declarado

vencedor

10.1.1 Qualquer pessoa é paÍte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na

"ári""çao-J"Ài. 
eoital 'oú !"t, solicitar' esclarecimento sobre os seus termos, dêvendo

protocãlar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data de abêrtura do certame.

licltacao@itapaje.ce.9ov. br
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10.2. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste edital cabem:

10.2.1. Recurso, no prazo de 3 (ÍêS) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata,

em face de:

10.2.1.1. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscriçáo em

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

10.2.1.2. Julgamento das propostas;

10.2.1 .3. Ato de habilitação ou inabilitaçáo de licitante;

10.2.1.4. Anulação ou revogaÉo da licitação;

10.2.1.5. Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração:

10.2.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação,

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico'

.10.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos subitens 10.2.1 .1 e 10.2.1 2, a

iniençao àe reconer deverá ser manifestada imediatamente após os atos, sob pena de preclusão. e o

pià.ii p o apresentação das razões recursais, previsto no subitem 10.2 1, será iniciado na data de

intir*iao ou i" lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, de forma quê a apreciaçáo dar-se-á em

Íasê única.

10.4. O recurso de que trata Subitem 10.2.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou

piát"riáo ã decisão rêcoÍrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias

úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade Superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

10.6. O prazo para apresentaçãO de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início nâ datâ de

intimação pessoal ou de divulgaÇão da interposição do recurso'

10.7. Será assegurado âo licitente vista dos elementos indispensáveis à defesa dê seus interesses.

.10.g. Da aplicação das sançôes de multa, advertência e/ou impedimento de licitar ou contratar caberá

recurso no prazo de 15 (qúinze) dias úteis, contado da deta da intimação. O recurso será dirigido à

autàridade que tiver profeiido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias

útêis, encaminhará o recurso com suâ motivação à autorldade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.9. Da aplicaÉo da sanção declaração de inidonêidade para licitar ou contratar caberá apenas pedido

de reconsideraÉo, quê déverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e deôidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.í0. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recôrrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Preleilurn \luricip|ll de ltxpâié
Ruâ Mejor Joaquim Alexandre 140, Cenko - ltapajé/CE lCEP
62 600-000 CNPJ: 07 683.956/0001-84
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10.1 .2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrÔnico

oficiat no prazo dê ate s itrei) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.
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10.11'osrecursosdeverãoserdigitados,devidamenteÍundamentadoseconteraassinaturado
àãpàsentante Legal da recorrente ou-de seu procurador devidamente habilitado'

10.12. OO ENCERRAMENTO RECURSAL
10.12.1. Encerradas as fases àà-irrgrÃànto e habilitação, e exauridos os recursos administrativos. o

pio"ã""o ti"it"tOrio será encaminhàdó à autoridade superior' que poderá:

10.12.1'1, Determinar o retorno dos autos para Saneamento de irregularidades;

10.12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

10.12.1.3. Proceder à anulaçãO da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que

presente ilegalidade insanável;

10.12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação'

10.12.2. Aopronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáVeis,

tornando sem efeito tooos ol-Iüuseqrtntãi qr" deles dependam, e dará enseio à apuração de

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa'

10.12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de Íato

superveniente devidamente comprovado'
10.12.4. Nos casos de ,nrrrçãá-" ã,ogação' deverá ser assegurada a previa manifestaÇão dos

interessados, no prazo de 3 (Íês) dias Útêis'

í1. DA FORMALIZAçÃO E EXECUçÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

11.1. A execução oo" 
"ontrio" "Jriiniitãtiro. 

se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 123 da Lei

14.133t2021 , bem "oro 
-p"fo. 

rétuiamentos próprios municipais editados e vigentes' parte

integrante dêste edital e demais atos subsequentes'

11.2. O contrato administrativo a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e a licitante vencedora'

obeáecerá à minuta sob Anexo ll, dentro do prazo convocâtório estabelecido neste edital'

1 1.3. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do

"onli"t"áo, 
consultar o CaUastro f.facional de Empresás lnidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro

ú;"i"";iá; Érpresas Punidas [cúÉÉ1, emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento

ê de débitos trabalhistas e juntáJas ao respectivo processo'

11.4. Por ocasião da assinatura do contrato, mais precisamente, antes de SUa assinatura, a licitante

vencedora prestará garantia J" ";;.;É; 
áo objeto contratual, no percentual de 5% (cinco por cento)

do valor a ser pactuado, podend;;;;';a optai por uma das modalidades previstas no art. 96, §1o, da

Lei no 14.13312021 .

11.5. O valor da gaÍantia que for dada como caução, quando em dinheiro, deverá ser efetuado através

de depósito banc?rio junto ao áanco do Brasil - Agência 0852-4, Conta Corrente 3422-3, sendo que'

apóSodepósitobancáío,deve-seSerentregueocomprovanteatéoSêtordeContabilidadeda
êãiietaria fulunicipat de Finanças da PreÍeitura úunicipal de ltapajé, no horário de êxpedientê'

11.6. O licitante vencedor terá um mês, contado da data de homologação da licitação e antêrior à

assinatura do contrato, para a prestaÇão da garantia na modalidade de seguÍo-garantia'

11.7. No tocante à prestaçâo de seguro-garantia, o prazo de vigência da..apólice será igual ou superior

ao ptazo estabelecido no contiato piincipãt e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência

....
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deste mediante a emissão do respectivo endosso pela se$rradora. o seguro-garantia continuará em

;ú;;.;;;; ã cántratado não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas'

11'S.Adesistênciadoórgãoouentidadepromotoradalicitaçãodecontratarcomalicitantemaisbem
classificada não lhe conferem o Oiàitá a indenizaçáo ou Íeembolso de qualquer espécie

11,9. Por motivo técnico e havendo recurso orçamentário, bem como atendidas aS demais exigências

dos artigos 16 e 17 da Lei com;i;;entar ni rôilor , a Administraçáo Municipal poderá aditar o contrâto,

mantidai as condições da proposta inicial'

11.10. A Administração Municipal não responderá por indenizações oriundas de danos causados a

terceiros por culpa ou dolo da Cãntrataaa, quando da execução dó serviço de que trata este editel

ll.ll.ofiscaldocontratoanotaráemregistroprÓpriotodas.aSocorrênciasrelacionadasàexecuÇãodo
contrato, determinando o qr" tà? ã"--"""ú"|.io iá'ã' " '"g'tarizaÉo 

das f3Lt3: ou dos defeitos

observados.ofiscaldocontratoinformaráaseussuperiores,emtempohábilparaaadoÇãodas
medidas convenientes, " "iiJàiao 

-ôr" 
àemandar áecisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

'11.12. OA suBcoNTRATAçÃo
11.12.1. Na execução oo cáníato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o

contratado poderá subcontt#; 
-;;'1"" ;; serviço ate o limite autorizado' em cada caso' pêla

Administração.

11.12.2. ocontratado apresentará à Administração documentação que comprove a,capacidade técnica

àà 
"ru"""tààà", 

que será avãtiaoà e luntaoa aôs autos do processo correspondente'

11.12.3. será vedada a subconlratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo dê n"trã." iãlni"", comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entioaoJ-cãntrãiànié ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na fiscarização o, n"'g""".tàJ ão';Ã;to, üse deres Íorem cônjuge, companheiro ou parente

ã. rinn. reta, colateial, ou por afinidade, até o terceiro grau'

11.13. DA GARANTIA E DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO

1í.13.1. o recebimento p,J"o'ã 
-ào 

""rviço 
será fêito por servidor responsável por seu

acompanhamento e Rscatizaçãà,-i.,"oirni" r"rro .ircunstanciado ou documento hábil que o substitua'

;;;i;ffi p;b;;ãrt". ", ,tiiá'rô'i'""1 áias úteis da comunicação escrita do contratado'

11.13.2. O recebimento definitivo, pelo responsável técnico designado pela Administraçáo Municipal'

dar_se_á mediante t"rro 
"ir"un"t"ÃãirAo 

o, outro documento nãOit que o substitua, assinado pêlas

oartes envorvidas, após a i;lio,f, il;-comprove_ a^ adequação do obieto aos termos contratuais,

iÀàLit".o" , previsão do art. 119 da Lei no 14 13312021

1 1 .13.3. o recebimento definitivo pela AdminisÍaÇão não eximiíá o pro.ietista ou o consultor da

respãnsaUitiOaoe objetiva por todos os danos causados por falha de projeto'

1 1.í4. DO REGISTRO POR APOSTILAMENTO
11.14.1. Registros que não ";;*te*;; 

alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples

;á";iil;, ;;í"t".imente peta Ããri"i"úça", diipensada a celêbraÉo de termo aditivo, como nas

PREFEITURA DE,
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seguintes situações

11.14.1.1.VariaçãodoValorcontratualparaÍazerÍaceaorealusteouarepactuaçãodepreçosprevistos
no próprio contrato;
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11.14.1.2. AtualizaçÕes, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condiÇões de

pagamento previstas no contrato;

11.14.1.3. Alterações na Íazáo ou na denominação social do contratado;

11.14.1.4. Empenho de dotaÇões orçamentárias

íí.í5. DA ALTER^AçÃo Dos CoNTRATOS
11.15.1. Os contratos poderãO ser alterados, com as devidas justificativas, nos sêguintes casos:

1 1.í5.1.1. Unilateralmente pela Administração:

11.15'1.1'l.QuandohouvermodificaÉodoproietooudasespecificações,paramelhoradequação
tecnúa a seusoqetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação;

11.15.1.1.2. Quando ÍOr neCessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

Oiminuiçao quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure'

í1.15.1.1.3. O contratAdo será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

,rprã"i0"" O" até ZS% (vintse ãin"co por cento) do valor-inicial atualizado do contrato que se Íizerem

nas obras, nos serviços ou n"" 
"árpr"", 

e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite

ôãã Ããdà""iros será de so"z" (cinquentã por cento), porcentagens estas aplicáveis aos dois subitens

anteriorês.

11.15.1.2. Por acordo entre as partes:

11 .15.1 .2.1 . Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

11 .15.1.2.2. Quando necessária a modifiCação do regime de execução da obra ou do serviço' bem

como do modo de fornecimento, em facé de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos

contratuais originários;

11.15.1.2.3. Quando necessária a modificação da foÍma de pagamento por imposição de

circunstâncias supervenientes, mantido o valor iÁicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento

il;13çil ào 
"ronogr"r" 

financeiro Íixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de

bens ou execução de obra ou serviço:

11.15.1.2.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-ÍinanceiÍo inicial do contrato em caso de força

."ior, 
"rro 

Íortuito ou fato ão príÁcipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

aon"uqrán"ir" incalculáveis, que inviabilizem a execução.do contrato tal como pactuado, respeitada,

em qualquer caso, a repaÍtição objetiva de risco estabelecida no contrato'

I 1 .1 5.2. Se forem decorrentes de falhas de proieto, es alterações de contratos de obras e serviços de

engenhana ensejarão , ,prrrçao de responsabilidade do responsável técnico e adoção das

óioíàênàir" necessárias paia o ressarcimento dos danos câusados à Administraçáo

11.15.3. Será aplicado o disposto no subitem 11.15.2.4 às contratações de obras e serviços de

engenharia, quando a execução íor obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de

ããlãpropri"çaà, desocupação, iervidão administrativa ou licenciamento ambiêntal, por circunstâncias

alheias ao contratado.

11.15.4. AÍormalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações

determinadas pela Ádministração no curso da éxecução do contrato, salvo nos casos de justificada

licitacao@itapaje.ce. gov.br
www.ilapa.,e.ce.gov.bío PrêfrilIrll ]lunicipâl d€ ltrPâjó
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necessidadedeantecipaçãodeseusefeitos,hipóteseemqueaformalizaçãodeveráocorrernoprazo
máximo de 1 (um) mês.

11.15.5.Ospreçoscontratadosserãoalterados'paramaisouparamenos'conformeocaso'sehouver'
àpo" ã *JJoã ãpiàsentaçao ãã pi"p".i" ciiàçao, arteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou , ,rp"*unienJ;, ãe oisposiçoes legais-' com comprovada repêrcussão sobrê os

preços contratados.

ll.ls.6.Antesdeprorrogaroprazodevigênciadocontratoemtermoaditivo'aAdministraçãodeverá
veÍificar a regularidade n""ar ío-õr'tr"tàãã, áonirrt"|' o_cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

suspensas (cEts) e o cadas;; ú;;àã Je Empresas Punidas (oNEP), emitir as certidões nesativas

ã"1Ãü"""i0à0", de impeoimenú e àe débitos trabalhistas eiuntá-las ao respectivo píocesso'

í í.í6. DA ExEcuçÃo, rtsclutzaçÃo E coNTRoLE ExEcurlvo Dos coNTRATos

11.16..1. os contratos ,orini"iiliúi oererão possri|. dois sêrvidores públicos designâdos a atuarem

como fiscal de contrato 
" 

g""tât a'à contrato' nos termos do regulamento municipal'

1t.í7. DA PUBLlclzAçÃo Dos coNTRATos
11.17.1. Adivutgação no poá"]'fuã"iànat-de conÍatações Públicas (PNCP) é condição indispensável

oãra a eficácia do contrato ";;;;; 
áàitamentos e áeverá ocorrêr no prazo de 20 (vinte) dias úteis

contados da data de sua assinatura

11'lT.2.oscontratoscelebradosemcasodeurgênciaterãoeficáciaapartirdesuaassinaturae
deveráo ser publicados no prJo esúoeeciao no su-bitem anterior, sob pena de nulidade.

1,1.,l7.3.Administraçãodivulgaráemsitioelerônicooficial,.emate2S(vinteecinco)diasúteisapóSa
assinatura do contrato, *,ir"^tii"iir"t ã o" p*ço. unitários e totais que contratar e, em ate 45

tqüiãii" " "ir""i 
Ji"" Ot"iJãpà"à 

"or"tr"ao' 
do contrato, os quantitativos executados e os preços

praticados.

t2. OOREAJUSTAMENTO
iã.r. neruusreMENro EM sENTlDo ESTRlro

,l2.1.1.Nostermosdoart.25,§To,daLeino14.l33l2o2l,opresenteeditalconsigna,c'omoformade
manutenção do equilíbrio 

""à,ioroã-nrrnceiro 
do contÍato e reajustamento _de 

preços, o índice do

tNCC ou outro que norr" poi-.rü.iii,ii-i"ll"* mais favorável à Administração Pública, como critério de

alu alizaçá o m on etá ria.

12.1.2. Adata-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adiudicado ao licitante vencedor'

12.,1'3.Aextinçãodocontratonãoconfiguraráóbiceparaoreconhecimentododesequilíbrio
econômico_financeiro, hipotes"e e; q;;;rã ;.cedida indenização por meio de termo indenizatório'

12'l.4.opedidoderestabelecimentodoequilíbrioeconômico.Íinanceirodeveráserformuledodurante
a vigência do contrato 

" 
ant"íãe *"ntual prorrogaÇão, nos termos do art. 'l07 e 131 , parágrafo único,

da Lei no 14j3312021 .

í3. OO PAGAMENTO E OA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA'

13.1. os pagamentos "" 
oàãã'Lã ài"fas'de acordo com o desêmbolso dê operação de credito

realizada, bem como no" ari-,i-" J" 
"órã!ántrçao 

das fases do projeto executivo, conforme Termo de

n"i"ien"i". anexo ao edital, na dotação orçamentária:

licitacao@itaPaje ce. gov.bÍ
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'13.2. No valor proposto e adjudicado estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para execuÇão

dos serviços, cujos pagamentos serão efetuados em moeda corrente, fixando-se o valor máximo global

a ser pago por esta Administração nos termos da planilha orçamentária que acompanha o objeto deste

edital.
13.3. Apenas serão realizados pagamentos mediante a comprovação de liquidação da despesa já

empenhada, após a entrega Íinal do objeto (projeto executivo), devidamente atestado pelo fiscal de

contrato, bem como, postêriormente à aferiçáo, ecompanhâdo da competente nota Íiscal

13.4. Após confirmadas as fases de execuÉo do objeto, conforme Termo de Referência, nos termos do

subitem 13.3, a Administração contratante leÍá pÍazo de ate 05 (cinco) dias úteis paÍa ÍealizaÍ o

pagamento, contados da data de entrega da nota fiscal pela contratada, quando solicitada pela

secretaria municipal ordenadora da despesa, devidamente atestado pelo fiscal.

13.5. Dos valores apurados pelas notas fiscais serão retidos os tributos a que competem a tilulâridade
eiou adminisÍação pela Administração Municipal, tais como lSS, IRRF e outros que assim tiverem fato
gerador.

14. DAS INFRAçOES LICITATÓRNS E CONTRATUAIS
14.1. O licitante ou o contÍatado será rêsponsabilizado administrativamênte pelas seguintes infraçóes:

14.1 .'Í . Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2.DaÍ causa à anexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1 .3. Dar causa à inexêcução total do contrato;

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14. 1 .5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado:

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1 .7. Ensejar o retardâmênto da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

'14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraÉo
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
14.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.'10. Comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1 .11 . PralicaÍ atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.12. PÍaticaÍ ato lesivo previsto no aÍt. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

15. DAS PENALIOADES

licrtacao@itapaja.ce. gov. br
www. itapaje.ce.gov.br
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15.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras inÍÍações, ressalvados
os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a

CONTRATADA sujeiter-se-á às seguintes sanções:

í5.2. ADVERTÊNCIA
15.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa à

inexecução do contralo, nos termos do art. 156, §1o, e art. í55, inciso I, da Lei no 14.13312021.

í5.3, MULTA
15.3.1 . Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de O,1ok (zero vírgula um

por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.

15.3.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo de

ordem de início, será aplicada multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, em

substituição ao item 15.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.

15.3.3. pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não

aquelas relacionadas ao atraso na execu$o do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por cento)

sobre o valor do contrato.

í 5.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique

outras sanções.

15.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos

eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada
judicialmente.

15.3.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para Íecolhêla aos cofres do

CONTRATANTE no pÍazo de trinta dias úteis.

15.3.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA nâo poderá ultrapassar a 30% (trinta por

cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, § 3o, da Lei no 14.13312021.

.I5.4. IMPEOIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR
1 5.4. í . Suspensâo lemporária de participaÉo em licitações e impedimento de contratar com a
prefeitura de ltapajé pelo prazo de até um ano, aplicada pela Prefeita Municipal de ltapaje, nos termos

do art. 156, §4o, da Lei no 14.13312021.

,I5.5. DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR
15.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto perdurãrêm os

motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitaÉo a Prefeitura Municipal, a qual

será concedida sempÍe que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos prejuízos resultantes da infração e

depois de dêcorrido o prazo de um ano, facultada a defesa da contratada no pÍazo de dêz dias da

abertura de visto, nos termos do art. 156, § 50 e § 6o, dâ Lei no 14 13312021.

15.6. As sanções de suspensão têmporária e dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa pÍévia da CONTRATADA, no prazo

de cinco dias úteis.

15.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa
que lhe for imposta, dentro do prazo previsto.

PÍefrilurll \luniciprl dc ltxpijé
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'15.8. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais serão

atualizadas monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como a

incidência de juros de mora de 0,5% sobre o montante total devido.

15. DA EXT|NçÃO DO CONTRATO
16.1. Constituirão motivos para extinÉo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situaÇões:

16.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,

de especificações, de projetos ou de prazos,

'16.'1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada par

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

16.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinia sua

capacidade de concluir o contrato;

16.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

16.í.5. Caso Íortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contratoi

i6.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substencial

do Projeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

16.1.7.Atraso na liberação das áreas Sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

16.1.8. Razões de interesse público, .iustificadas pêla autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

.16.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em

outras normas específicas, para péssoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz.

16.2. DA FORMA OE EXTINçAO CONTRATUAL
16.2.1 . A extinção do contrato poderá ser:

16.2.j.1. Determinada por ato unilateral e escrito da AdminisÍação, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;

16.2.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administrâçãol

1|6.2.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso aóitral, ou por decisão judicial.

16.2.2. A extinção dêterminada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a teÍmo no

respectivo processo.

15.3. OO DIREITO OE RESCISÃO PELO CONTRATADO
16.3.1. O contratado terá direito à eÍinção do contrato nas seguintes hipóteses:

Prefêilrrâ \'luniciprl de Ill|pxjó
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62.600-000 CNPJ: 07.683.956/000'1 -84

licitacâo@itapaje.cê. gov. bÍ
www.itapaje.ce.gov.br

658FLS

o

CPL de ltapajé

R

T



t\
{ü,

PREFEITURA DE,

ITAPAJE
Itapep Msis Foíc . Fcliz

licitacao@itapâje.ce. gov. br
www. itapaje.ce.gov.br

CPL de ltapajé

FLS

â/
65t

o

16.3.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras quê acarrête

modificaÇáo ào valor inicial ào conÍato alem do limite permitido no ert. 125 desta Lei no 14.13312021,

16.3.j.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a

3 (três) meses;

16.3.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentêmente do

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações

e mobilizações e outras Previstas;

16.3.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras' serviços ou

fornecimentos;

16.3.1.5. Não liberaÉo pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para

execução de obra, sérviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no proieto'

inclusive devido a atrasó ou descumprimento das obrigaçóes atribuÍdas pelo contrato à Administração

relacionadas a desapropriação, a desocupaçâo de áreas pÚblicas ou a licenciamento ambiental'

16.3.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 16.3.1.2, 16.3.1.3 e 16.3.1.4 observarão

as seguintes disposições:

í6.3.2.1. Não serão admitidas êm caso de calamidade pÚblica, de grave perturbação da ordem interna

ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual

tenha participado ou para o qual tenha conÍibuído;

16.3.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas ate; normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na fórma da alínea 1d" do inciso ll do caput do aí.. 124 da Lei no 14j3312021 .

16.4. DOS EFEITOS DA EXflNçÃO CONTRATUAL
16.4.1. CULPA EXCLUSTVA DA AbMtNtsTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da

Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver

sofrido e terá direito a:

16.4.1.1. Devolução da garantia;

16.4.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

16.4.1 .3. Pagamento do custo da desmobilização

16.4.2. DETERMTNADA UNTLATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada por

ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nêste edital' as

seguintes consequências:

16.4.2.1. Assunção imêdiata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato

próprio da Administração;

16.4.2.2. Ocupação e utilização do locAl, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na éxecução do contrato e necessários à sua continuidade;

16.4.2.3. Execução da garantia contratual para:

16.4.2.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes dâ não execuÉo;
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16.4.2.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabÍvel;

16.4.2.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública;

16.4.2.3.4. Exigência da assunção da execução ê da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,

quando cabível;

16.4.2.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à

Administração Pública e das multas aplicadas.

16.4.3, A aplicação das medidas previstas nos subitens 16.4.2.1 e 16.4.2.2 frcaÍá a critério da

AdminisÍaçáo, qúe poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

16.4.4. Na hipótese do subitêm 16.4.2.2, o ato deverá ser precedido de autorização expresse do

secretário municipal competente, conforme o caso

í6.5. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer itens ou

serviços previstos, a contratante reserya-se o direito de executáJos, direta ou indiretamente, inclusive

remanescentes, hipótese em que aquela licitante ou contrateda responderá pelos custos, âtravés de

glosas de créditos e/ou cauçóes e/ou pagamentos, direto à contratante, bem como reparação de

eventuais danos a esta ou a terceiros.

í6.6. DANULIDADECONTRATUAL
16.6.í. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execuçáo contÍetual, caso não seja

póssível o saneamento; a decisão sobre a suspensão da êxecução ou sobre a declaração de nulidade

do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com

avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:

16.6.1.l.lmpactos econômicos e Íinanceiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do

ob.ieto do contrato;

.,|6.6.1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruiçâo

dos benefícios do objeto do contrato;

'16.6.1.3. Motivação social e ambiental do contrato;

16.6.1.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;

í 6.6.1 .5. Despesa necessária à preservação das instAlações e dos serviços já executados;

'16.6.1.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;

16.6.1.7. Medidas eÍetivamente adotadas pelo titular do órgão ou êntidade para saneamento dos

indícios de irregularidades apontados;

16.6.1.8. Custo total e estágio de execução física e financerra dos contratos, dos convênios, das obras

ou das parcelas envolvidas;

í 6.6.1 .9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em Íazáo da paralisação;

16.6.í.10. Custo para Íêalizaçâo de nova licitaçáo ou celebração de novo contrato;

16.6.1 .1 1 . Custo de opoÍtunidade do capital durante o período de paralisação.
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16.6.2. Caso a paralisação ou anulação nâo se revele medida de interesse público, o poder público

deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização
por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades
cabÍveis.

16.6.3. A declaraÇão dê nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse
público envolvido, na forma do aÍl. 147 da Lei no 14.13312021, e operârá retroativamente, impedindo os
efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo osjá produzidos.

16.6.3.1. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidadê será resolvida pela

indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das
penalidades cabíveis.

16.6.3.2. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pêlo que houver
executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros preiuízos

regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização
de quem lhe tenha dado causa.

16.6.3.3. Nenhuma contratação será feita sem a caracterizaÉo adequade de seu objeto ê sem a
indicação dos créditos orçamentános para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício
em que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe
tiveÍ dado causa-

16.7. DA MODULAçÃO DE EFEITOS NA DECLARAçÃO DE NULIDAOE CONTRATUAL
16.7.1. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova
contratação, poÍ pÍazo de ate 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez.

í7. OOS ME|OS ALTERNATTVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS
17.1. Controvérsias oriundas da execução contratual e relacionadas a direitos patrimoniais disponíveis;
restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato; inadimplemento de obrigações
contratuais por quaisquer das partes; e ao cálculo de indenizaçÕes poderão ser encaminhadas a
Procuradoria-Geral do Município, bem como às demais formas alternativas indrcadas pelos arts. 151 a
154 da Lei no 14.13312021 .

í8. DAS D|SPOSTçOES GERAIS E FINAIS
18.1. As despesas de taxas e serviços necessários à elaboração do projeto, tais como estudos e laudos
durante a execução do serviço, sêrão de responsabilidade da contratada.

18.2. A administração resêrvâ-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogar o procedimento

licitatório por ilegalidade ou por razões de interesse público advindas de fato superveniente
devidamente comprovado.

18.3. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação, Comissão de Contratação eiou
Equipê de Apoio, nos têrmos dos regulamentos municipais condizentes com a Lei n' 14.13312021, bem
como nos termos das demais legislações em vigor e Princípios Gerais de Direito.

18.4. A apresentaÉo de proposta implicará a plena, total e irrevogável acêitação, por parte dos
licitantes, de todos os termos e condições deste instrumento convocatór,o.

18.5. Se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha orçamentária aposta ao presente
certame, deverão a contestar no prazo previsto o prazo de impugnação ao edital, não cabendo pedidos
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posteriores, por ocasião da homologação, adjudicação e/ou assinatura do contrato, sobre matéria não
impugnada tempestivamente.

18.6. Em se tratando de Cooperativa, quando da assinatura do conlrato, deve-se comprovar a
constituição do Fundo de Reserva previsto no art. 28, inciso I, da Lei no 5.764n1e o objeto da licitaçáo
deverão ser prestados por cooperativado integrante da relação de associados entregue quando da
habilitação neste certame.

18.7. Os dados pessoais decorrêntes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados por pelos
licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contratado (s), à
disponibilidade pública nos sítios oficiais de inÍormação e publicidade, nos termos do art. 70, inciso l, da
Lei no'13.709, de í4 de agosto de 2018.

'18.8. O edital estará acessível a todos interessados, gratuitamente, nos sítios eletrônicos oficiais
www.bll.gov.br.

18.9. Cópia do Termo de Referência e Planilha de Orçamento poderão ser oblidos separadamente do
arquivo do edital, estando todos disponíveis nas páginas eletrônicas do Município e da plataforma
eletÍônica da BLL, como anexo, bem como diretamente no Setor de Licitações da Prefeitura.

18.10. Para maiorês informações técnicâs dos projetos, contatar através do e.mail:
seinfra@itapaje.ce.gov.br, na Prefeitura Municipal de ltapajé.

Lu is rl ascimento
SaúdeS retário

daÍia: 7 2t2025
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